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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 103/2024


           Protocolo: 30 de outubro de 2024.
Matéria: PL 75/24                                     
           Autor: Poder Executivo

Relator: Paulo Sattler

                       Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2025. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 75/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/11/2024. 

Este projeto trata da Lei Orçamentária Anual – LOA para o ano de 2025, detalhando o orçamento em nível de dotação orçamentária, com base nos Programas previstos no PPA e nas Ações constantes da LDO.

O total geral do orçamento previsto para o próximo ano é de R$ 166.714.535,05, sendo R$ 22.204.535,05 para o Instituto de Previdência (administração indireta), R$ 4.046.000,00 para a Câmara Municipal de Vereadores e R$ 140.464.000,00 relativo à administração direta (manutenção da Administração Pública Municipal e realização de obras e investimentos).
Solicitou-se orientação contábil do IGAM, a qual pontuou a necessidade de diligenciar junto ao Executivo Municipal, solicitando o envio das atas de aprovação do Conselho Municipal de Saúde e da audiência pública, bem como de alterar a proposição, em todo ou em parte, por meio de Mensagem Retificativa. 
Na data de 14 de novembro de 2024, ficou definido pelos membros da Comissão o envio de ofício ao Executivo Municipal, bem como aguardar a realização da audiência pública nesta Casa Legislativa.
A audiência pública foi realizada hoje, 21 de novembro às 17h.
As emendas impositivas (individuais e de bancada) foram apresentadas no prazo, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2024 e foram apresentadas de acordo com o que dispõe o Regimento Interno desta Casa Legislativa e a LDO e totalizam 78 emendas, no montante de R$ 3.645.380,51.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, desde que o Executivo  envie as atas de aprovação do Conselho Municipal de Saúde e da audiência pública, bem como mensagem retificativa atendendo a orientação técnica do IGAM, ou envie Ofício esclarecendo o motivo pelo qual não acatará a orientação. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 2024. 
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